
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

ITEM Descrição Unid. Quant.

Benefícios

Valor Máximo

Unit.

TOTAL

1 Serviço de

administração,

gerenciamento,

emissão e

fornecimento de

cartão magnético

com chip ou

tecnologia similar

para pagamento do

auxílio-alimentação

dos servidores da

Caixa de

Aposentadoria e

Pensão dos

Servidores

Municipais de

Sarandi/PR.

Serv. Para 12 (doze)

meses: 168

R$ 259,80

(Duzentos e

cinquenta e

nove reais e

oitenta

centavos)

R$43.646,40

2 Retroativos dos

novos servidores

relativo aos meses de

julho e agosto.

Serv. 10 R$ 259,80

(Duzentos e

cinquenta e

nove reais e

oitenta

centavos)

R$ 2.598,00

Taxa de administração % (máxima) (-) 13,40 %

Total R$46.244,40

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2024

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 9-0001/2024 - PRESERV
 
CONTRATANTE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI – PRESERV –
CNPJ: 73.310.153/0001-09
 
CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 21.935.659/0001-
00
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de fornecimento e gerenciamento de auxílio-alimentação, por
meio de cartão eletrônico/magnético com senha individual, para
recarga mensal, e aplicativo para smartphone disponível nos sistemas
Android e IOS, que permita a realização de pagamento por leitura via
Quick Response Code (QR Code), destinado à aquisição de gêneros
alimentícios para os servidores da Caixa de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Municipais de Sarandi/PR
 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura deste contrato, prorrogável por até 10 anos na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
 
Data da Assinatura: 19 de setembro de 2024.
 
Sarandi, 20 de setembro de 2024.
 
PAULO SÉRGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA
Superintendente do PRESERV
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